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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 97997205 em 14/09/2020
Protocolo 203619579 de 02/09/2020
Nome da empresa VIDAM EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA NIRE 29203977704
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 76429538596109 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/09/2020
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

14/09/2020

18ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA  
VIDAM EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA. 

CNPJ nº 18.867.222/0001-71 
NIRE 29203977704 

 

Req. 81000000877672 

Parágrafo único: A totalidade das quotas representativas do capital da Sociedade de 
titularidade da SOBEPE – Sociedade Brasileira de Educação, Cultura, Pesquisa e 
Extensão S.A. ("Quotas Alienadas") encontra-se alienada fiduciariamente em favor do 
International Finance Corporation ("IFC"), nos termos do Instrumento Particular de 
Alienação Fiduciária de Quotas celebrado em 22 de junho de 2020 (o "Contrato de 
Alienação Fiduciária"), para garantia das Obrigações Garantidas, conforme definidas no 
Contrato de Alienação Fiduciária. A referida alienação fiduciária constituída (i) sempre 
abrangerá quotas representativas da totalidade do capital da Sociedade e, para tal 
propósito, será automaticamente estendido às Quotas Adicionais (conforme definidas 
no Contrato de Alienação Fiduciária), e (ii) inclui todos os Direitos Econômicos 
(conforme definidos no Contrato de Alienação Fiduciária) relativos às Quotas Alienadas. 
O Contrato de Alienação Fiduciária prevê, no caso de ocorrência de um Evento de 
Excussão (conforme definido no Contrato de Alienação Fiduciária), dentre outros, 
limitações ao pagamento de Direitos Econômicos e ao exercício do direito de voto 
inerente às Quotas Alienadas. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Objeto Social 
O objeto social é a atividade de Ensino Superior – Graduação e Pós-Graduação e 
Ensino Médio: 
8532-5/00 – Educação Superior – graduação e pós-graduação. 
8520-1/00 – Ensino Médio. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Início e Prazo de Duração 
A sociedade iniciou suas atividades em 12 de setembro de 2013 e seu prazo de duração 
é indeterminado. 
 
CLÁUSULA QUARTA – Das cotas 
As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiro sem o 
consentimento do outro sócio de quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
 
CLÁUSULA QUINTA – Responsabilidade dos Sócios 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
CLÁUSULA SEXTA – Da Administração da Sociedade 
A administração da Sociedade caberá aos administradores não-sócios Átila Simões 
da Cunha, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, administrador, 
portador do documento de identidade nº 22.942.915-4-SSP/SP, inscrito no CPF sob o 
nº 178.893.298-65, com domicílio profissional na Rua Taquari, nº 546, Mooca, São 
Paulo (SP), CEP: 03166-000 e Ricardo Cançado Gonçalves de Souza, brasileiro, 
casado em regime de comunhão parcial de bens, economista, portador do documento 
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de identidade nº M-182.125-SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 250.347.826-34, com 
domicílio profissional na Rua Taquari, nº 546, Mooca, São Paulo (SP), CEP: 03166-000. 
 
Parágrafo único: Todos os atos e documentos que importem responsabilidade ou 
obrigação da sociedade serão obrigatoriamente assinados por: 2 (dois) administradores 
em conjunto; 1 (um) administrador em conjunto com 1 (um) procurador, desde que 
investido de poderes especiais por outro administrador; ou 2 (dois) procuradores, desde 
que investidos de poderes especiais por administradores distintos. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – Exercício Social 
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 
 
CLÁUSULA OITAVA – Deliberação Sociais 
Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 
 
CLÁUSULA NONA – Filiais 
A sociedade possui filiais na Rod. Antônio Martins de Menezes, SE 270, s/n Casa, Bairro 
Várzea dos Cágados, na cidade de Lagarto/SE, CEP: 49.400-000, NIRE: 28900149225, 
CNPJ: 18.867.222/002-52; na Avenida Universitária, 701, Pavmto Módulo II, Bairro 
Pedra Branca, na cidade de Jacobina/Ba, CEP: 44.700-000, NIRE: 29901164725, 
CNPJ: 18.867.222/003-33; na Rodovia Lomanto Júnior, km 104,BR 407, s/n, casa, 
Bairro Rodovia, na cidade de Senhor do Bonfim/BA, CEP: 48.970-000, NIRE: 
2990118069, CNPJ: 18.867.222/004-14. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – Sede, Filiais e Outras Dependências 
A sede da sociedade é na Rod Ba 220, 23, Casa, Parque das Palmeiras Paripiranga, 
Ba, CEP 48.430-000. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra pendência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Retirada de Pró-labore 
Os sócios poderão, de comum acordo e a qualquer tempo, fixar uma retirada mensal 
pelo exercício de gerência a título de pró-labore respeitadas as limitações legais 
vigentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Falecimento, Interdição de um dos Sócios 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com 
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado 
com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 
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Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Declaração de Desimpedimento 
O administrador declara, sob pena da lei, que não será impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato ou contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
propriedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Do Foro 
As partes, de comum acordo elegem o foro de São Paulo (SP), para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 
 

Paripiranga/BA, 17 de agosto de 2020. 
 
 

SOBEPE – SOCIEDADE BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, PESQUISA E 
EXTENSÃO S.A.  

Representada por seus diretores André Tavares Andrade e Rodrigo Rossetto Dias Ramos 
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1
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VIDAM EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA 

PRESIDÊNCIA 

ATO Nº. 03 DE 1º DE JUNHO DE 2021 

 
TERMO DE DESTITUIÇÃO DA DIRETORA ELAINE RODRIGUES FERREIRA 
LIMA E NOMEAÇÃO DO DIRETOR ROBSON JOSE SANTOS SANTANA NA 

FACULDADE AGES DE SENHOR DO BONFIM 

 

A Diretoria da VIDAM EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA, professor 

André Tavares Andrade, mantenedor da FACULDADE AGES DE SENHOR DO 

BONFIM, código no e-MEC 18708, no uso de suas atribuições, conforme 

Regimento, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Destituir, do cargo de Diretora Geral desta Instituição de Educação 

Superior, a Professora Elaine Rodrigues Ferreira Lima. 

Art. 2º Nomear o professor Robson Jose Santos Santana, como Diretor desta 

Instituição de Ensino Superior para que possa desempenhar as atribuições e 

responsabilidades específicas do cargo, conforme Regimento, com mandato de 

2 (dois) anos. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
ANDRÉ TAVARES ANDRADE  

DIRETOR PRESIDENTE 
VIDAM EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA 

Documento assinado digitalmente

Este documento enviado por meio eletrônico, foi assinado digitalmente e estará disponível por um ano no site https://anima.portaldeassinaturas.com.br/verificar/7728-1DEB-
B862-47EC .  F indo es te  per íodo,  conta te  nossa empresa so l ic i tando nova inserção.  Para  va l idação da(s)  ass inatura(s)  vá  ao s i te  
https://anima.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código 7728-1DEB-B862-47EC
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Grupo Ânima.
Para verificar as assinaturas clique no link: https://anima.portaldeassinaturas.com.br/verificar/7728-1DEB-
B862-47EC ou vá até o site https://anima.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código abaixo
para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 7728-1DEB-B862-47EC

Hash do Documento
157D9295B0608350B88267F7CDF2D36EA4F09938E4CFCEFC43B6B7C67DDC7B48

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 31/05/2021 é(são) :

Andre Tavares Andrade - 776.948.133-34 em 31/05/2021 10:32 UTC-03:00
Tipo: Assinatura Eletrônica
Identificaçao: Por email: andre.tavares@animaeducacao.com.br

Evidências

Client Timestamp Mon May 31 2021 10:32:03 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília)
Geolocation Latitude: -23.1580907 Longitude: -47.087514 Accuracy: 2542
IP 187.95.61.182
Hash Evidências:
 D796C6AB21FB7C46B0928EC591C9AA2AFA2C885B5FDD1438469392DF940E1CA1
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